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AVISO DE REABERTURA 

CREDENCIAMENTO 00212020 

A Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR torna público a 
reabertura do Credenciamento 
em caráter emergencial, para 
contratação de profissionais, 

para prestação de serviços de 
médico Clínico Geral, Enfermei-
ro e Técnico de enfermagem su-
prindo assim as necessidades 
da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, cujo objetivo 
será para assistência na pre-
venção e combate a "Pandemia" 
do Covid-19, de importância 
internacional. Este credencia-
mento encontra-se fundamen-
tado nas disposições contidas 
na Constituição Federal, Lei 
8.666193, Lei Estadual 15.608, 
Lei 13.97912020 e as demais 
disposições legais e regulamen-
tares aplicáveis à espécie, me-
diante a celebração de contrato 
de credencianiento de presta-
ção de serviços, conforme as 
condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 

Regem o presente processo a 
Lei Federal n° 8666193, obser- 
vadas as alterações posteriores. 

O recebimento dos protoco-
los ocorrerão a partir do dia 
1810512020 as 10:00 (dez) horas 
até dia 0210612020 às 0930h. 
O credenciamento terá validade 
de 12 (doze) meses, podendo 
durante seu período de vigên-
cia receber novos credenciados 
que serão classificados nos pra-
zos estimados no edital. 

obtido pelos interessados na 
CPL, em meio magnético, me-
diante entrega deum CD vazio, 
de segunda a sexta-feira, no ho-
rário de 14:00 ás 17:00 horas ou 
pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.brl. É  neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comis-
são Permanente de Licitação, 
via e-mail - licitaçáo@pmcm. 
pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-
1222, a retirada do mesmo, para 
que possam ser comunicadas 
possíveis alterações que se fize-
rem necessárias. A CPI- não se 
responsabilizará pela falta de in-
formações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que 
não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. 
Quaisquer dúvidas contatar pe-
los telefones (42) 3554-1222 ra-
mal 243. 

Cruz Machado, 14 de Maio de 
2021 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATI- 
VO 46/2020 

PROCESSO DE DISPENSA N° 
0 Edital completo poderá ser 	 22/2020 
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ARTIGO Por Hamilton Mourão 
Vice-Presidente da Heptiblica 

Limites e responsabilidades O 00170 
A esta altura está claro que a 

pandemia de covid-19 não é sé 
uma questão de saúde: por seu al-
cance, sempre foi social: pelos seus 
efeitos, já se tornou econômica; e 
por suas consequências pode vir a 
ser de segurança. A ctise que ela 
causou nunca foi, nem poderia ser, 
questão afeta exclusivamente a um 
ministério, a um Poder, a um nível 
de administração ou a uma classe 
profissional. E política na medida 
em que afeta toda a sociedade e 
esta, enquanto politicamente or-
ganizada, só pode entrenlã-la pela 
ação do Estado. 

Para esse mal nenhum país do 
mundo tem solução imediata, cada 
qual procura enfrentá-lo de acor-
do com a sua realIdade Mas ne-
nhum vem causando tanto mal a si 
mesmo como o Brasil. Um estrago 
iritucional que já vinha 000rren-
_1las aflora atingiu as raias da 

insensatez, está levando o Pais ao 
caos e pode ser resumido em qua-
tro pontos. 

O primeiro é a poarizaçâo que 
tomou conta de nossa sociedade, 
outra praga destes dias que tem 
muitos lados, pois se radicalíza 
por ludo, a começar pela opinião, 
que no Brasil casse o risco de Ser 
judicializada, sempre pelo mesmo 
viés. Tornamo-nos assim Incapa-
zes do essencial para enfrentar 
qualquer problema: sentar á mesa, 
conversar e debater. A Imprensa, a 
grande instituição da opinião, preci-
sa rever seus procedimentos nesta 
calamidade que vivemos. Opini5es 
distintas, contrárias e tavoráveis ao 
governo, tanto sobre o isolamento 
como a retomada da economia, en-
fim, sobre o enfrentamento da cri-
se, devem ter o mesmo espaço nos 
principais veicules de comunica-
ção. Sem isso teremos descrédito e 
'- cão, deterIorando-se o ambien-

• e convivência e tolerância que 
vigorar numa democracia. 

O segundo pacto é a degradação 
do conhecimento politico por quem 
deveria usá-lo de ..eira respon- 

sável, governadores, magistrados 
e legisladores que esquecem que 
o Brasil não é uma confederação, 
mas uma federação, a forma de or-
ganização política criada pelos LUA 
em que o governo central não é um 
agente dos Estados que a consti-
tuem, é parte de um sistema federal 
que se estende por toda a União. 

Em O Federalista - a famosa 
coletânea de artigos que ajudou a 
convencer quase todos os delega-
dos da convenção tederal a assi-
narem a Constituição norte-ameri-
cana em 17 de setembro de 1787 
-, John J, um de seus autores, 
mostrou como a admin{stração, os 
conselhos pollticos e as decisões 
judiciais do governo nacional serão 
mais sensatos, sistemáticos e judi-
ciosos do que os Estados isolada-
mente", simplesmente porque esse 
sistema permite somar esforços e 
concentrar os talentos de forma a 
solucionar os problemas de forma 
mais eficaz. 

O terceiro ponto é a usurpação 
das prerrogativas do Poder Exe-
cutivo. A esse respeito, no mesmo 
Federalista oufro de seus auto-
res, James Madison, estabeleceu 
como fundamentos básicos que o 

Legislativo, o Executivo e o Judici-
ário devem ser separados e distin-
tos, de tal modo que ninguém possa 
exercer os poderes de mais de um 
deles ao mmurmurarem' , uma regra 
estilhaçada no Brasil de hoje pela 
profusão de decisões de presiden-
tes de outros Poderes, de juízes de 
todas as instâncias e de procura-
dores, que, sem deterem mandatos 
de autoridade executiva, intentam 
exercê-la. 

Na obra brasileira que pode ser 
considerada equivalente ao Fede- 
regerá, Maro Cavalcantl (Regime 
Federativo e a República Brasileira, 
1899), que foi ministro de Interior 
e miniso do Supremo 1ribuoai 
Federal, afirmou, apenas dez anos 
depois da Proclamação da Repúbli-
ca, que "muitos Estados da Federa-
ção, ou não compreenderam bem o  

seu papel neste regime político. ou, 
enffio, têm procedido sem bastan-
te boa té', algo que vem custando 
caro ao País. 

quarto ponto é oprejuízo à ima-
gem do Bras1i no exterior decorren-
te das manitestações de personali-
dades que, tendo exercido funções 
de relevância em administrações 
anteriores, por se sentirem des-
prestigiados ou simplesmente in-
conformados como governo demo-
oraticamente eleito em outubro de 
2010, usam seu prestigio para fazer 
apressadas ilaçôes e apontar o País 
como ameaça a si mesmo e aos 

demais na destruição da Amazônia 
e no agravamento do aquecimento 
global", uma acusação leviana que, 
neste momento crítico, prejudica 
ainda rasa o esforço do governo 
para enfrentar o desafio que se 
coloca ao Brasil naquela imensa re-
gião, que desconhecem e pela qual 
jamais fizeram algo de palpável. 

Esses pontos resumem uma si-
tuação grave, mas não insuperável 
desde que haja um mínimo de sen-
sibilidade das mais altas autorida- 

des do Pais, 
Pela maneira desordenada como 

foram decretadas as medidas de 
isolamento social, a economia do 
Pais está paralisada, a ameaça de 
desorganização do sistema produti-
vo é real e as maiores quedas nas 
exportações brasileiras de laneiro a 
abril deste anotaram as da indústria 
de franstormação, automobilística 
e aeronáutica, as que mais geram 
riqueza. Sem falar na catástrofe do  

desemprego que está no horizonte. 
Enquanto os países mais impor-

tantes do mundo se organizam para 
enfrentar a paridemia em lodos as 
frentes, de saúde a produção e con-
sumo, aqui, no Brasil, sombreamos 
enrosques a estatísticas seletivas, 
discórdia, corrupção e oportunismo. 

Há tempo para reverter o desas-
fre. Basta que se respeitem os limi-
tes e as responsabilidades das au-
toddades legalmente constituidas. 


